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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

GABINETE DO PREFETTO

r.Et N" 232. DE 13 DE AGOSTO DE 20IO.

ATITORIA DO PODER EXECUTTVO

Dispõe sobre u concessão de iireito real de uso de

inúvel e propriedade do Municípitt tlc
Rorulolôtttlitr o em.presa SERMAT INI)USTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-ME,
CNPJ/MF tt" 05.767.285/0001-01' rtu formt e

condições que especifica.

O PRtrFEITO MTINICIPAL DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso'

no uso de suas atnbuições legais.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Afi. lo. O Poder Executivo fica autorizado a promover, preservado o interesse

público, a outorga da concessão de direito real de uso resolúvel do imóvel localizado no Loteamento

do Distrito Indusfi.ial da Caatuva, incorporado como bem dominical do Município de

Rondolâ.ndia pelas Leis n" 220.221.222 e 223. de l7 de março de 2010, conforme discriminado:

I - ÁREA I - um terreno, correspondente a lote 01, no Loteamento do Distíto
hdustrial da Caatuva, Setor Rural da Caatuva. nesta cidade, perfazendo a área total de 4,7269
(quatro alqueires, setenta e dois ares e sessenta e nove centiares), confrontando pela frente com a

Rodovia MT 313, artiga Linha 7, que será desmembrado da área de 25,4072 (vinte e cinco hectares,

quarenta ares e setenta e dois centiares), matrícula no Cartóno de Registro de Imóveis da Comarca e

cidade de Juina-MT sob o protocolo n" 19385 e 19384 de 16/07/2010.

§ 1'. A concessão autorizada por esta lei e gratuita e especificamente dirigida à

empresa SERMAT INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-ME, CNPJ/MF

n 05 7 67 .285 /0001 -04- através de contrato de concessão de direito real de uso resolúvel, pelo

prazo de ( l0) dez anos, prorrogável por até igual periodo, contado da data da assinatura do côntrato

Art.2" A concessão de direito real de uso resolúvel destina-se especificamente ao

desenvolvimento da atividade econômica da empresa, justificada pelos beneficios advindos dos

investimentos que serão efetuados, aumento da anecadaçào municipal e pela geração de empregos.

Art. 3". Será obngatório constar no contrato de concessão de direito real de uso

resolúvel, além de outros, as seguintes obrigações da concessionária:
I - cumpnr fielmente, sob pena de resoluçào da correessâo dsdrreito real de uso

resolúvel, o disposto nesta lei. nas normas ambientais, fiscars, tnbuánas, empresariais e outrâs em

vigor atinentes à sua atividade econômicq bem como os preceitos estabelecidos pela Ler Municipal

n'225. de 8 de Junho de 2010:
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ll - regularizar as edificações existentes nos teffnos exigidos pela legislação
aplicável e normas técnicas no prazo de (03) três mesesl

III - assumir as responsabilidades de gerar postos de trabalho direto, empregando,
preferencialmente, pessoas residentes no Município de Rondolândia.

lV - comprovar nos ( l2) doze meses segulntes ao restabelec imento do inicio da
atividade econômica no local, o aumento postos de trabalho direto.

V - comprovar. no ato da assinatura do contrato, o número atual de empregados
existentes no quadro da empresa. o número de trabalhadores indiretos ligados à sua attvidade
econômica e o valor atual dos tributos recolhidos aos cofies públicos municipars e estaduais: e

Vl - licenciar no Município de Rondolândia todos os veiculos utilizados no

desempenho de suas atrvidades, no prazo de (12) doze meses.

§1". Deverào constar, ainda. do contrato todos os encargos e obngações de

responsabilidade da empresa beneficiána rnstituidos pelo Poder Executivo, como:

| - inicio e tém1ino da concessào

lI - prazo para rnicio e término das edificações.

III - permissào de pronogação da concessão: e

IV - os casos de resoluçâo da concessâo e rescisào do contrato

§2'. As edrficações realizadas no imóvel. seja pela beneficiária ou por alguém por

ela autorizado, integrarão o imóvel e conr ele deverão ser devolvidas ao municipio ao final da

concessào.
Art.4". O prâzo para o inicio das atividades econômicas da empresa beneficiária

no rmóvel recebido em concessão de direrto real de uso resolúvel e de até 2 (dois) meses. contados

da assinatura do contrato.

AÍ. 5". A empresa beneficiána terá o prazo de (30) trinta dias. a contar da data

da assinatura do contrato de concessão de direito real de uso resolúvel. para efetuar o Registro

Imobiliário, podendo tal prazo ser pronogado por igual periodo, desde que apresente justificativa

aceita pela Administraçào Pública

Art.6'. O não cumprimento do disposto nesta Lei, resolverá de pleno direito a
concessão feita. revertendo o imóvel, com as suas edificações, à posse do Municipio de

Rondolândia.

§ 1". A resoluçào e a reversào previstas no copul deste artigo ocorrerào por meio

de Decreto do Erecutivo e de cancelamento do registro do contrato no Cartório de Registro de

lmóveis a requerimento do Poder Executivo. instruído com documento hábil.
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§ 2". A resolução da concessão por culpa da beneficiária, apurada em processo

admrnistrativo, não ensejará indenrzação pelas edificações realizadas no imóvel e nem direito de

retenção.

AÉ.7". Ao término do contrato de concessào de direito real de uso resolúvel. sem

pronogação. a beneficiária desocuparâ o imóvel. independentemente de qualquer aviso, notificaçào,
interpelação ou protesto, em 180 (cento e oitenta) dias. sob pena de rescisão do contrato, além de

outras sanções cabiveis, salvo a existência de caso fortuito ou força maior.

Parágrafo único. A devolução do imóvel ao término do prazo de vigência da

concessâo nâo ensejará qualquer indenização à beneficiária pelas edificações e benfeitonas
realizadas no imôvel. não tendo direito de retençào, devolvendo-o ao municipio em perfeitas

condições de habitabilidade.

Art. 8'. Conerào por conta da empresa beneficiária as despesas cartoriais
referentes ao registro do contrato de concessão de direito real de uso resolúvel autorizado por esta

Lei.

Art. 9". Integram esta lei:

I - O Anexo I contendo o croqui, memorial descntivo e laudo de avaliação;

I I - O Anexo II contendo a minuta do contrato.

III - O Anexo lll contendo a declaração da beneficiána de regularrzaçào das

edificaçôes

AÉ. 10. Observar-se-á. no que couber, as disposiçôes da lei 9.636 de I5 de maio

I 998 e do Decreto-Lei 271 de 28 de fevereiro de 1967.

Art. I l. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Paço Municipal. aos I 3 de Agosto de 201 0
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ANEXO _ I
(Lei n" 232, de l3 de Agosto do 20l0)

(Croqui, menrorial descdtivo e laudo de avaliaçâo)
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N:8.811.200
m m

N:8.811.000 N:8.811.0ô0

N:8.8i0.400

ELEMENTOS DO PERÍMEIRO. SERi4AT iND. Ê COM. DE MADEIRAS LTDA/ME

LADCS Azimute
(uTr4)

Distància
(urM) (r.etros)

COORDENADAS (UTM)
Fstor KVéÍtlcês Vértlces E (metros) N (metros)

DkD-V-02S9 DKD-V-0290
DKO-V-o290 DKD-V-029r
DKD-V-o291 DKD-r'!-0498
DKD-ü-049A DKO-n!-0497

I l2il3'!1',
96021',08"

r70'33',0r
269059',29'

75,57 i
191,8í m

!27,5§tt]
141,88 m

669.432,932
569.502,888

8.810.753,!13
8.8tO.7 24 ,936

0,es9951?L
0,999955n9

ó69.693.551 8.410,703.7rr 0.99995529
669.714,001 8,810.540,8!6 0,99995538

oKD-M-0-197 DKD-i1-0495 288'1157 ZAi ,49 n é69,s72,!21 8.8r0.580 ,8?i
659.299,063 S .810.6r(r,77+
669.290,961 8.810.728,219

0,9999S578
q(o_-11-!39q,,D(q-y:923L
DKD-V-0292 DKD-V-0289

3Srô53'r8"
79r53',52',

58,01 m 0,99995454
1:l-+,21 m 0,99995.161
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PIopÍietáIio: SERMAT INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-ME

Área Total do Imóvel:

Perímetro:

4,7269 ho

1,023,56 m
tla boracó o:M/s

G e. ! ê...,! o gtc A6l, e nt ct

Data;
18/09/2009

SERMAT IND. E COM.

DE MADEIRAS LTDêJME

N:8.810.800

N:8.810.600

t_s
SAGA INDUSTRIA E COMERCIO I]E

DE MADEIRA LTDA

-úqo

N:8.810-800
ô,ç^

"'t --u?d9

DKD-V-O292

DKD-t'1-0496

, 'o,,
^(o^- ÀTaRANATA lNDltsrRta E

§.s

COIVERCIO DE IIIADEIRAS LTDA/EPP

N:8.810.600

DKD-M-0498

N:8.810.400

N:8.8r 0.200

t-

DKD-14-0497 ,
o
o
o

t?

I

I

Estado:

Mâtrícu,a:

A

J

ROND
POSSE

MATO

Escala: l:5.000
Datum:

SAD_69
MC:

N:8,810.200



MEMORIAL DESCRITIVO

PROPRIETÁRIO: SERMAT INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA/ME

LOCAL: RONDOLANDIA

PERÍMETRO: 1.023,56 M

GOMARCA: JUINA

ÁREA: +,7269 ha

UF: MT

DESCRTçÃO

lnicia-se a descrição deste perímetro no vértice DKD-V-0289, de coordenadas N
8.810.753,513m e E 669.432,932m; situado em comum com Saga lndustria e Comercio de

Madeiras Ltda, deste, segue confrontando com Saga lndustria e Comércio de Madeiras
Ltda, com os seguintes azimutes e distâncias: 112'13'11" e 75,57 m até o vertice DKD-V-
0290, de coordenadas N 8.810.724,936m e E 669.502,888m; 96"21'08" e 191,84 m até o
vertice DKD-V-0291, de coordenadas N 8.810.703,711m e E 669.693,55ím; situado em

comum com Maranata lndustria e Comércio de Madeiras Ltda , deste, segue confrontando
com Maranata lndustria e Comércio de Madeiras Ltda, com os seguintes azimutes e
distâncias: 170"33'01" e 124,56 m até o vertice DKD-M-0498, de coordenadas N

8.810.580,846m e E 669.714,001m; cravado em comum com Maranata lndustria e Comércio
de Madeiras Ltda e estrada vicina; deste, segue confrontando pela margem direita da
estrada vicinal, sentido KM 70, com os seguintes azimutes e distâncias: 269'59'29" e
14'1 ,88 m até o vértice DKD-M-0497, de coordenadas N 8.810.580,825m e 8669.572,124m,
288'í3'57" e 287,49 m até o vertice DKD-M-0496, de coordenadas N 8.810.670,774m e E
669.299,063m; 351"58''18'' e 58,01 m até o vértice DKD-V-0292, de coordenadas N

8.810.728,219m e E 669.290,961m; situado em comum com Saga lndustria e Comércio de
Madeiras Ltda; deste, segue confrontando com Saga lndustria e Comércio de Madeiras
Ltda, com os seguintes azimutes e distâncias: 79"53'52" e 144,21 m até o vertice DKD-V-
0289, ponto inicial da descrição destê perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da Rede Brasileira
de lVlonitoramento Contínuo RBMC com identificação POVE e Código lnternacional
93.780, de coordenadas UTM N 9.037.205,147m e E 401.458,974m, Geográficas
Lat.: 8'42'32.2246"5 e Long.: 63"53'44,8285"W e referenciadas ao Meridiano
Central 57'WGr, Fuso 21 , e ao Equador, e Rede Brasileira de Monitoramento
ContÍnuo (RBMC) 93.964, Iocalizada na cidade de JI-PARANA de coordenadas UTM
N 8.798.9'14,058m e E 613.760,51 1m, Geográficas Lat.: í0'51'48,5136"5 e Long.:
61"57'33,0783"W e referenciadas ao Meridiano Central 63' WGr, Fuso 20, e ao
Equador, tendo como datum o SAD 69 . Todos os azimutes e distâncias, área e
perÍmetro foram calculados no plano de projeçâo U T [vl.
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Observações:
A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo
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-l ipo:OBRA/SERVIÇO Participrçào Tócflicâ: RESPONSAVEL

Convênio: liÀO É CONYÊN|O Morilo:NORVAL
C,raclc.isticr: TOPOCRAFIÂ RURAL

CONFEÀ @ CREA.TTIÍ
Rcgisrro de ConÚ.ro dr Aceho 'l'êcnico sob lorm! de ART Nr
r\nolaçào do Resporsabilid rde -l acni.a - l.ci Fedcrnló49ó/77
Cotrsclho Regionrl dr Engcnhrri{. 

^rquit(tuÍ! 
c Àgronon|h do U'l

558632

^gcnci! 
/Cód doCedcÍte 1499-l/00G1ó5009-j \osso )úmero: l4l7tt4l0005J8ó31

Nr.C..rcira: VT0l609l Prolhsio.rl: HELEOyÂR IIRNANDI.jS DE ASSIS
\r.RrP: ll0Ol5750li -lírulor * Engsnhsiro Atsrônomo í Técrico em A!.opccuária

]:mpÍt5a: \LNHUMÂ llVPRl-:SÁ Nr.Reg.: 1)
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xomcr SERMA I INDUSTRIA H COMtIRCI() DE yÂDEIRAS L-rDA - \l l:

eodcreso: ES'I RADA DA CAS1 ANHAL 0

Cidrdc: RONI)OLANDIA Eairro: TONA RUltÀL
CPr/C\PJ: 05.7ó7.2tt5'0001-0a

Cf,P:78918000 Uf:MT

It0 A rh'idâdr 'tócn i.i

Autenrlcâção Ilccâtricn

Dcscricn(, d. ()brâ/Sert i(o
TOPO(;RÀTIA PÂRA FINS RURAIS

válldú somcíte quâtrdo qultad.. com.s â3sinoturâ§

^tetrçáo: 
Â ART devÊ êstâr quitãd! no itrício da obrâ/seryiço rócn

nl, do Co.t.!tante c entregúe ao CREA
?conformc Rcsolução nô 125/98 do Confea.

PTopTIeIáTio: SERMAT INDUS.I.RIA E COMERCIO DE MÂDEIRAS Ll DA . ME
f,ndeíeco: ES IRADA DA CASTAIiHAL 0

Cldâda: RONDOLANDIA Bllro: ZONÀ RURAL
rio.lidade: RURAL Dimensno: {.71 vlrconrrlto
Drrr lnlcio: Ió/ll/2009 Prcv.Fim: r6,rl/1010 Enr.Cl.sse: l

C?t'lc\PJ: 05 ló7 285/0001-0.1

CEP:78938000 UF:MT
HonoráÍios: 1 .500.00t.500.00

Vencimeíto: 15,01/ l0

Dêclaro que as.egras
DecreEo n' 5.296, de 2

de acêssibi L idadê grevisEas

de dêzêftblo de 2004, não

a ÀBNT, na ]êgistâÇão êspecÍficà e no

s prôfis6ionais âcimâ relacionadas.
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Nr,Crrteirr: MT0l609l
NT.RNP:1200157508 TÍrulo
Empres.: hwE^\H UVA EM PRÊSA

ProÍissior!l: HELEOMAR FERNAhvDES DE ÂSSIS

' LnEcnheiro Agrónomo ' Técnico cnr Agropecuíria

Nr.Reg.i 0

CONFEA @ GREÂ.íNÍ Rcgiíro de Conrrârodt.\cc^o Iécnico sob íomr. d€ ART Nr
.\uol!çào dc Responsàbilkladc lócnicr - Loi rcdcÍal649ó/77
Corscllro Rrgiotr!ld. ÊnI(nhâriÍ. Á.qnirctu.r c ,1gÍooomio do !l'[

558632

RUSt.\tO t)O C()\TR^TO

Noúe: SERVÂT INDUSTRIA E COMIRCIO DE VADETRÁS LTOA - Mu
[íde.eco: ESTRAIJA DA CÁS l-At!HAL 0

Cidide: RONDOLANDIÂ Bairro: ZONA RURÁL
CPF/C5"PJ: 05.767.2E5'0001-0r

CEP| 78938000 UF:MT

o-^

PROJETO )E TOPOGRÀEIÀ RURÂL I{À MÀDEIREIÀ SERN!ÀT

COM ÀREÀ DE 4,1269 HA LOCÀLIZÀDÀ NO MUNICIPIO
IO DE MÀDEIRÀS LTDA ME
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COMPROVÀNTE DE PÀGAMENTO DE TITULOS
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Anexo I
(l,ei n" 232, de l3 de Agosto de 2010)

Minutu do contÍato de concessão de direito real de

uxt resolúvel peb Município de Rondolândia à
em{tre;u SERMAT' INI)I/STRI.A E ('OMERCIO
I)E MADEIRAS I-TDA.ME.

O MI-INICÍPIO DE RONDOLÂNDIA. com scde na Rua Mathildc Klcmz. s/n. Centro. inscrito no

CNPJ sob o n" 04.22 L486/(X)0 1.19. ncstc rto Ícprcsentadâ pclo scu Prcfeito Municipal Sr. BERTILHO
BtlSS. brasilcrro. casado. agente politico. residcnte e domiciliado ncstc municipio. portador da Cartcira

dc ldcntidadc RG n" 710.231 SSP/ES c CPF/MF n" 395.179.'127-53e do outro lado a

empresaSERMAT INDTISTRIA E COMERCIO DE MADEIRÁS LTDA-Mf,' CNPJ/MF n"

05.767.285/0001-04, endereço comercial na Estrada da Castanhal, Km 70. Zona Rural.

Rondolindia,MT. atuando no ramo de comércio e desdobramento de madeiras, doravante

denominada CONCESSIONÁRlA. neste 3to representado por seu sócio-proprietárro o Sr'

brasileiro(a), casado. .... ..........., natural de............, residente e donticiliado na cidade

de ..... .... à Rua.......... portadoÍ do ... .................. .......... resolvem celebrar

O PTCSEITTE CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE TISO RESOLLIVEL. SOb

as cláusulas e condições abaixo aduzidas:

I.O - CLÁTISTILA PRIMEIRA --DOO BJI.]'IO DA CONCESSÃO:
l.l - O Concedente. no uso de suas atribuições legais. e autorizado pela Lei Municipal n"...,

CONCEDE o direito Íeal de uso resolúvel da área de ....... (.. .................. ..) no

Loteamento do Distlito lndustrial da Caatuva. conforme croqui e memorial descntivo em anexo

2.0 - CLÁI]SLJLA SF],G I ]NDA -- DA FI NAl,IDADI DA (]ON('ESSAO:

2.1 - A concessão do imóvel acima descrito destina-se especificamente ao desenvolümento da

atividade econômica, a ser desenvolvida diretamente pela concesslonária.

J.O - CLÁ[ISULA TER('EIRA.- DO PRAZO DA CON('ESSAO:
3.1 - A concessào firmada neste contrato terá o prazo de (10) dez anos, contado da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogada por ate igual periodo, na forma que dispuser a legislação

posterior.

.T.U . L LAf]SLIL,{ (J[IAK

.1.1 - O CONCEDENTE se obriga a entregar o imóvel à CONCESSIONARIA. garantin

direito real de uso contra toda forma de turbaçào e esbulho. rndenizaÍldo-a pela perda
do-se-lhe o
do imóvel

concedido fora das hipóteses legais e contratuais previstas.

4.2 - A CONCESSIONÁRIA se obriga a utilizaÍ o imóvel exclusivamente ao desenvolvimento da

atividade econômica no ramo de comércio e desdobramento de madeiras, atividade econômica que

deverá explorar direta e pessoalmente.

4.3 - A CONCESSIONÁRIA se obriga a não dar outra finalidade ao imóvel senão a prevista neste

contrato.
,1.4 - A CONCESSIONÁRIA se obriga ao fiel e integÍal cumprimento do disposto na lei munrcipal

n" .... e neste contrato
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lV - Se a concessionária ceder, no todo ou em parte, onerosa ou gratuitamente. a exploraçào, uso ou
gozo do objeto desta concessào à terceiro.
V- Se a alividade econômica da concessionária for interditada ou suspensa, por lalta de

licenciamento necessário, seja ele fiscal,juridico ou ambiental. e

VI- Por não cumprimento das obrigações assumidas neste contrato e decorrentes da lei ......

9.0 . CLÁt]ST]LA NONA -- DAS fDIFICA('OES:
9.1 - As partes .reconhecem e declaram que todas as edificações levantadas no imóvel, seja pela

CONCESSIONARIA ou terceiro. integrarão o imóvel. nào podendo ser levantadas
9 2 - As partes reconhecem e declaram que salvo a hipótese prevista em lei. as edificações nào serào

indenizadas ao término da concessâo pelo escoamento de seu prazo.

r0 - cr.ÁUSULA DÉ(l IMA -- DA REVERSÃO:
l0.l - A reversào do imóvel se dará, nas hipóteses previstas, por Decreto do Poder Executivo.
10.2 - A reversào ensejará o cancelamento do registro do contrato perante o Cartório Imobiliário

I I - CLÁTISTJLA DÉCI]UA PR I}IEIRA -- DO }-ORO LEGÂL:
I L I . Elcgc-sc o Foro da Comarca dc Juina-MT. para dinm ir todas as questões inc rcntcs dcstc contrato-

com ronúncia dc qualquer outro. por mais privilcgiado que seja.
E- por assim estarem justas. combinadas c contratadas. assinam cstc instrumcnto as paúJs. por scus

reprcscntantcs- na prcsença das tcstemunhas abairo. a tudo prcsntc.
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ANEXO_ III
(Lei n" 232. de 13 de Àgosto de 2OlO)

(Decluraç:ão du beneficiáriu de Regulariatçiio íhs edirtcuções)
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SERMAT - IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, devidamente cadastrada no CNPI/MF sob o no.
05.767.285/O001-04, estabelecida na Estrada da Castanhal, s/n., Km
70, Distrito Industrial da Caatuva, no Município de Rondolândia / MT.
Declara nos termos do Decreto no 76, de 2/01/2006, que promoverá a
regularização das edificações existentes nos termos da legíslação
municipal em vigor no prazo de íO3) três meses a contar da data
deste orotocolo.

Por ser a expressão da verdade e estar ciente que o não cumprimento
destas declarações importará nos efeitos previstos, nos termos da
legislação competente vigente, assino a presente declaração para que
produza seus efeitos lega is.

SERMAT - IND. E COM. DE MAD
Neila Nunes Marq

E-mail da empresa: Sermat_mt@ ibest. con. br
E-mail do profissional Responsável Técnico: jo
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DECLARAçÃo EM RELAçÃo Às EDrFrcAçõES

e}{^^*

Endereço para correspondência
Rua: Cedro n" 2O31
Bairro Nova: Brasilia
Ji -Paraná-RO
Cept 76.908-647

Notária
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